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CISAMAVI 
Concurso Público n.º 01/2023 
Publicação Legal: Edital de Abertura 

 

ATO 012: Edital de Análise de Recursos contra a Classificação Provisória 
e Resultado da Prova de Títulos 

Apresentados os resultados da Classificação Provisória e da Prova de Títulos, os(as) candidatos(as) 
interessados(as) apresentaram tempestivamente recurso(s) acatado(s) pela comissão. Assim, para melhor 
julgamento, manifestamos nosso parecer ao(s) item(ns) apontado(s) como conflitante(s). 

Referência(s): 94  
Tipo de Recurso: RECURSO CONTRA A CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA (Nota da Prova Escrita) 
Situação: INDEFERIDO  

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Apesar do edital trazer em seu item 8.1.2.2. a forma de auferir a nota final, com a aplicação dos pesos 9 
para a Prova Escrita Objetiva e peso 1 para a Nota da Prova de Títulos, informação que foi replicada na primeira página da 
classificação provisória (Ato 011) e também em seu Anexo I e II, antes da listagem do resultado dos cargos que possuem as 
etapas de Prova Escrita Objetiva e Prova de Títulos, impetrante alega incorreção em sua nota, quando apenas foram 
aplicados os pesos entre as notas, onde o impetrante obteve 5,20 pontos na nota da prova escrita objetiva e nenhum ponto 
na prova de títulos, onde temos: (5,20 x 0,9) + (0,00 x 0,1) = Nota Final de 4,68, exatamente como nos traz a classificação 
provisória. 

Referência(s): 243  
Tipo de Recurso: RECURSO CONTRA A CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA (Nota da Prova Escrita) 
Situação: INDEFERIDO  

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Realmente houve um equívoco ao gerar a publicação do Extrato de Recursos contra o Gabarito Provisório 
e Questões de Prova (Ato 009), onde ao listar a avaliação ao recurso do impetrante para a questão 03, foi listado a resposta 
para recurso diverso ao apresentado. Contudo os argumentos do candidato já haviam sido analisados e seu recurso 
indeferido, com os argumentos constantes em sua área privada (Área do Candidato). Desta forma, com o intuito de promover 
a ampla divulgação, é republicado nesta data o Ato 009, com a correta avaliação e indeferimento de recurso. Dado que houve 
apenas equívoco de geração documental e não qualquer tipo de alteração em gabarito, não se tem necessidade de promover 
alterações de notas, bem como, qualquer classificação de candidatos no evento, sendo indeferido o pleito do impetrante. 

Referência(s): 397  
Tipo de Recurso: RECURSO CONTRA O RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS 
Situação: INDEFERIDO  

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Impetrante apresenta seus argumentos com base no item 8.3.3 do edital, que disciplina a apresentação 
de certidão / declaração de conclusão de curso, onde o curso foi devidamente concluído, porém ainda não foi emitido o 
certificado de conclusão (diploma), convenientemente “esquecendo” de prosseguir com a leitura do edital, onde o item 
imediatamente seguinte – 8.3.4 – claramente exige a apresentação do histórico de disciplinas cursadas e sua carga horária, 
quando estas informações não constam no certificado de conclusão, o que é o caso do impetrante. O indeferimento se deu 
pelo fato de não ser apresentado o histórico de disciplinas cursadas, como exigido pelo item 8.3.4 do edital, sendo elemento 
fundamental para a avaliação da correlação da pós-graduação, com o cargo no qual o candidato se inscreveu, como 
determina o item 8.3.6 do edital. 

 

Rio do Sul/SC, 09 de novembro de 2023. 
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